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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Substitutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei nº 4.491 de 2021 do 
Senado Federal, que “Altera o caput 
do art. 1º da Lei nº 13.876, de 20 de 
setembro de 2019, para dispor sobre o 
pagamento de honorários periciais em 
ações em que o Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) figure como 
parte até 31 de dezembro de 2024”. 

 
Dê-se ao projeto a seguinte redação: 
 

Altera as Leis nºs 13.876, de 20 de 
setembro de 2019, e 8.213, de 24 de 
julho de 1991, para dispor sobre o 
pagamento de honorários periciais e 
sobre os requisitos da petição 
inicial em litígios e em medidas 
cautelares relativos a benefícios 
assistenciais e previdenciários por 
incapacidade; e revoga dispositivo da 
Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 1993. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera as Leis nºs 13.876, de 20 de 

setembro de 2019, e 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor 
sobre o pagamento de honorários periciais em ações que discutam 
a concessão de benefícios assistenciais à pessoa com 
deficiência ou benefícios previdenciários por incapacidade e 
sobre requisitos da petição inicial em litígios e em medidas 
cautelares relativos a benefícios por incapacidade. 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 13.876, de 20 de setembro 
de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º O ônus pelos encargos relativos 
ao pagamento dos honorários periciais referentes às 
perícias médicas judiciais realizadas em ações em 
que o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 
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figure como parte e se discuta a concessão de 
benefícios assistenciais à pessoa com deficiência ou 
benefícios previdenciários decorrentes de 
incapacidade laboral ficará a cargo do vencido, nos 
termos da legislação processual civil, em especial 
do § 3º do art. 98 da Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015 (Código de Processo Civil). 
................................................... 

§ 3º (Revogado). 
§ 4º O pagamento dos honorários periciais 

limita-se a 1 (uma) perícia médica por processo 
judicial, e, excepcionalmente, caso determinado por 
instâncias superiores do Poder Judiciário, outra 
perícia poderá ser realizada. 

§ 5º A partir de 2022, nas ações a que se 
refere o caput deste artigo, fica invertido o ônus 
da antecipação da perícia, cabendo ao réu, qualquer 
que seja o rito ou procedimento adotado, antecipar 
o pagamento do valor estipulado para a realização da 
perícia médica, exceto na hipótese prevista no § 6º 
deste artigo. 

§ 6º Os autores de ações judiciais 
relacionadas a benefícios assistenciais à pessoa com 
deficiência ou a benefícios previdenciários 
decorrentes de incapacidade laboral previstas no 
caput deste artigo, que comprovadamente disponham de 
condição suficiente para arcar com os custos de 
antecipação das despesas referentes às perícias 
médicas judiciais, deverão antecipar os custos dos 
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encargos relativos ao pagamento dos honorários 
periciais. 

§ 7º O ônus da antecipação de pagamento da 
perícia, na forma do § 5º deste artigo, recairá sobre 
o Poder Executivo federal e será processado da 
seguinte forma: 

I - nas ações de competência da Justiça 
Federal, incluídas as que tramitem na Justiça 
Estadual por delegação de competência, as dotações 
orçamentárias para o pagamento de honorários 
periciais serão descentralizadas pelo órgão central 
do Sistema de Administração Financeira Federal ao 
Conselho da Justiça Federal, que se incumbirá de 
descentralizá-las aos Tribunais Regionais Federais, 
os quais repassarão os valores aos médicos peritos 
judiciais após o cumprimento de seu múnus, 
independentemente do resultado ou da duração da 
ação, vedada a destinação desses recursos para 
outros fins; 

II - nas ações de acidente do trabalho, de 
competência da Justiça Estadual, os honorários 
periciais serão antecipados pelo INSS. 

§ 8º O disposto nos §§ 5º, 6º e 7º deste 
artigo aplica-se às ações de acidente do trabalho de 
competência originária da Justiça Estadual ajuizadas 
a partir de 2022, nas quais os valores dos honorários 
periciais observarão os mesmos parâmetros fixados no 
ato conjunto referido no § 2º deste artigo.”(NR) 
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Art. 3º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa 
a vigorar acrescida dos seguintes arts. 129-A e 135-A: 

“Art. 129-A. Os litígios e as medidas 
cautelares relativos aos benefícios por incapacidade 
de que trata esta Lei, inclusive os relativos a 
acidentes do trabalho, observarão o seguinte: 

I - quando o fundamento da ação for a 
discussão de ato praticado pela perícia médica 
federal, a petição inicial deverá conter, em 
complemento aos requisitos previstos no art. 319 da 
Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil): 

a) descrição clara da doença e das 
limitações que ela impõe; 

b) indicação da atividade para a qual o 
autor alega estar incapacitado; 

c) possíveis inconsistências da avaliação 
médico-pericial discutida; e 

d) declaração quanto à existência de ação 
judicial anterior com o objeto de que trata este 
artigo, esclarecendo os motivos pelos quais se 
entende não haver litispendência ou coisa julgada, 
quando for o caso; 

II - para atendimento do disposto no art. 
320 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 
de Processo Civil), a petição inicial, qualquer que 
seja o rito ou procedimento adotado, deverá ser 
instruída pelo autor com os seguintes documentos: 
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a) comprovante de indeferimento do 
benefício ou de sua não prorrogação, quando for o 
caso, pela administração pública; 

b) comprovante da ocorrência do acidente 
de qualquer natureza ou do acidente do trabalho, 
sempre que houver um acidente apontado como causa da 
incapacidade; 

c) documentação médica de que dispuser 
relativa à doença alegada como a causa da 
incapacidade discutida na via administrativa. 

§ 1º O juiz poderá solicitar a realização 
de nova avaliação pericial administrativa quando o 
autor da ação não tiver formulado recurso 
administrativo contra a decisão médica. 

§ 2º Quando a controvérsia versar 
exclusivamente sobre matéria sujeita a exame médico-
pericial, o resultado da avaliação pericial 
administrativa, na forma do § 1º deste artigo, 
importará a concessão ou o restabelecimento do 
benefício por incapacidade temporária, quando 
reconhecida a incapacidade laboral e preenchidos os 
demais requisitos para obtenção do benefício, 
hipótese em que o processo será extinto por perda do 
objeto. 

§ 3º Determinada pelo juízo a realização 
de exame médico-pericial por perito do juízo, este 
deverá, no caso de divergência com as conclusões do 
laudo administrativo, indicar em seu laudo de forma 
fundamentada as razões técnicas e científicas que 
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amparam o dissenso, especialmente no que se refere 
à comprovação da incapacidade, sua data de início e 
a sua correlação com a atividade laboral do 
periciando. 

§ 4º Quando a conclusão do exame médico-
pericial realizado por perito designado pelo juízo 
mantiver o resultado da decisão proferida pela 
perícia realizada na via administrativa, poderá o 
juízo, após a oitiva da parte autora, julgar 
improcedente o pedido. 

§ 5º Se a controvérsia versar sobre outros 
pontos além do que exige exame médico-pericial, 
observado o disposto no § 3º deste artigo, o juízo 
dará seguimento ao processo, com a citação do réu. 

§ 6º Na hipótese de extinção do processo 
prevista no § 2º deste artigo, não haverá a imposição 
de quaisquer ônus de sucumbência.” 

“Art. 135-A. Para o segurado filiado à 
Previdência Social até julho de 1994, no cálculo do 
salário de benefício das aposentadorias, exceto a 
aposentadoria por incapacidade permanente, o divisor 
considerado no cálculo da média dos salários de 
contribuição não poderá ser inferior a 108 (cento e 
oito) meses.” 
Art. 4º A aplicação do disposto no art. 2º desta 

Lei, que altera o art. 1º da Lei nº 13.876, de 20 de setembro 
de 2019, fica condicionada à expressa autorização física e 
financeira na lei orçamentária anual das despesas decorrentes. 
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Art. 5º As perícias realizadas entre 20 de setembro 
de 2021 e a data de publicação desta Lei serão pagas observado 
o disposto nos §§ 5º e 7º do art. 1º da Lei nº 13.876, de 20 
de setembro de 2019. 

Art. 6º Ficam revogados os seguintes dispositivos: 
I - art. 129 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 
II - § 2º do art. 8º da Lei nº 8.620, de 5 de janeiro 

de 1993; e 
III - § 3º do art. 1º da Lei nº 13.876, de 20 de 

setembro de 2019. 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, 16 de março de 2022. 

 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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Of. nº 115/2022/SGM-P 
              

                                                                           Brasília, 16 de março de 2022. 
 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Substitutivo da Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei nº 4.491, de 2021, do Senado Federal, que “Altera 
as Leis nºs 13.876, de 20 de setembro de 2019, e 8.213, de 24 de julho de 1991, 
para dispor sobre o pagamento de honorários periciais e sobre os requisitos da 
petição inicial em litígios e em medidas cautelares relativos a benefícios 
assistenciais e previdenciários por incapacidade; e revoga dispositivo da Lei nº 
8.620, de 5 de janeiro de 1993”. 

 
Atenciosamente, 
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